
 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Teixeira de Freitas, por meio da Vigilância 

Epidemiológica, informa que foi confirmado o segundo caso de Coronavírus 

(COVID-19) no município.  

Nesse contexto, considerando a iminente reabertura das atividades de comércio 

varejista, prevista para o dia 01/04/2020, recomendamos, as autoridades 

competentes, que estas sejam mantidas suspensas até reavaliação do novo 

panorama epidemiológico local e da região. 

Compreendemos a preocupação com os impactos econômicos, contudo, a 

reabertura das atividades comerciais precisa ser melhor avaliada para não 

impactar na rápida dispersão da doença em nosso município. 

 

Teixeira de Freitas, 31 de março de 2020. 

 

 

 

Rosidalva Barreto da Silva 

Coordenadora de Vigilância Epidemiológica 

ALERTA EPIDEMIOLÓGICO 02.2020/VIEP/SMS 

 CASO CONFIRMADO DE COVID-19 EM TEIXEIRA DE FREITAS 


